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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 687/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, NEYVA MARIA BRUM DIAS, matrícula 52511, do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Gabinete do Prefeito, 
Símbolo DGA-02, lotada no Gabinete do Prefeito, com validade a contar de 01 de junho de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 688/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ALCINDO DE ALBUQUERQUE, matrícula 457, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe G, 

para Nível II, Classe H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01/06/2025, em conformidade com a CI n° 029/2025-
RHC/SMA de 28/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 689/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) ERNANDES XAVIER DE MELO, matrícula 6176, Vigia, do Nível III, Classe C, para Nível III, 
Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01/06/2025, em conformidade com a CI n° 029/2025-RHC/SMA 

de 28/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 690/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 029/2025-RHC/SMA de 28/05/2025: 

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período Aquisitivo A Partir de 

Percentual 

 

6176 

Ernandes Xavier de 

Melo 

Vigia 

Nível III/Classe D 

01/06/2020 

 a  

31/05/2025 

 

01/06/2025  

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 691/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) LEOPOLDO BOTELHO FILHO, matrícula 125, Operador de Maquinas I, do Nível III, Classe G, 
para Nível III, Classe H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a partir de 12/06/2025, em conformidade 

com a CI n° 029/2025-RHC/SMA de 28/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 692/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 029/2025-RHC/SMA de 28/05/2025: 

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período Aquisitivo A Partir de 

Percentual 

 

125 

Leopoldo Botelho Filho Operador de Máquinas I 

Nível III/Classe H 

12/06/2020 

 a  

11/06/2025 

 

12/06/2025  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, a pedido da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, por meio da C.I. (Comunicação Interna) Nº 85/2025/SEMEL e por seus motivos nela expostos, torna público a 
intensão de REVOGAR a Inexigibilidade nº 15/2025 autorizado pelo Processo Administrativo nº 53/2025, cujo objeto é a contratação do Instituto 

MTB Brasil, para à realização do Projeto: Circuito MTB Brasil – Turismo de Esporte, Cultura e Aventura, no distrito de Piraputanga – 
Aquidauana/MS, no período de 13 a 15 de junho de 2025. Sendo assim, abre-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis e franqueia vistas ao 
processo a quaisquer interessados. Os recursos deverão apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, via endereço eletrônico 

licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Caso não houver recursos, o processo será revogado. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 0C8FEFD893E969F557C8413DAA2CAC17D0372B32 

Aquidauana/MS, 03 de junho de 2025.  

_____________________________ 

Cibele Furtado da Cruz 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Processo Administrativo nº 213/2024 

Pregão Eletrônico nº 057/2024 

Ata de Registro de preço nº 10/2025 

Aviso de Cancelamento de Registro de Preços e Registro para 2ª Colocada 

O município de Aquidauana/MS, representado pela Secretária Municipal Educação, considerando o pedido de desistência dos itens abaixo, vem 
por meio deste cancelar o Registro de Preço dos referidos itens ganho pela empresa AP DA SILVA JUNIOR E CIA DISTRIBUIDORA LTDA, 

inscrita com o CNPJ sob o nº 28.183297/0001-97, da seguinte forma:  

ITEM 7- AMIDO DE MILHO – 500 G - AMIDO DE MILHO. 

ITEM 31- FARINHA DE MANDIOCA 500g – grupo seco, subgrupo fina, tipo I 

ITEM  32- FARINHA DE TRIGO – 1 KG - FARINHA DE TRIGO – especial, tipo 1. 

ITEM 35- FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – 250 G - FERMENTO QUÍMICO – seco, 

instantâneo, em pó. 

ITEM 52- MANTEIGA – 500 G– elaborada a partir do creme de leite pasteurizado, de 1ª qualidade, com sal, 0% de gordura trans. 

ITEM 69- POLVILHO AZEDO – 500 G - Produto amiláceo extraído da mandioca. 

ITEM 70- POLVILHO DOCE – 500 G - POLVILHO DOCE – Produto amiláceo 

extraído da mandioca. 

ITEM 76-VINAGRE DE MAÇÃ – 750 ML. 

Desde já fica transferido os itens acima para a empresa MS LICITAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
54.167.555/0001-51  

E a empresa MS LICITAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA foi habilitada e desta forma tornando se detentora da Ata de Registro de 
preço nº 10/2025 do Pregão Eletrônico 057/2024. 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 27 de maio de 2025. 

____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

 Prefeito Municipal 

___________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretária Municipal de Educação 

Testemunha: 

_________________________ 

Ellen Niz de Oliveira Ribeiro 
CPF: XXX.728.381-XX 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2024 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n° 35/2024, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para reforma da Unidade de Acolhimento no Município de Aquidauana/MS, com fornecimento de materiais, equipamentos 

e mão de obra, de acordo com o edital e seus anexos. 

2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 76.089,23 (setenta e seis mil, oitenta e nove reais e vinte três centavos). 

2.3. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 828.337,57 
(oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de junho 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante:  MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - Rep. Sandro José Bortoloto. 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.384/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONTRATADO(A): PABLO MONTEIRO SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.513,92 (NOVE MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.240,94 (UM  MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MAIO/2025. 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WELLINGTON MORESCO E PABLO MONTEIRO SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.390/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONTRATADO(A): PAULO SERGIO DE FIGUEIREDO LOPES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, NÍVEL III, CLASSE A, COM 20% DE ADICIONAL NOTURNO E COM 30% DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 14.695,01 (QUATORZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E UM 

CENTAVO), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.792,07 (UM  MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MAIO/2025. 

B)R$ 2.150,49 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JUNHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WELLINGTON MORESCO E PAULO SERGIO DE FIGUEIREDO LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.391/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONTRATADO(A): GABRIEL QUADROS PAVILOSKI 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 9.054,31 (NOVE MIL, CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 781,33 (SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MAIO/2025. 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WELLINGTON MORESCO E GABRIEL QUADROS PAVILOSKI 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 218/2024 

DATA DO DISTRATO: 05.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

DISTRATADO (A): PAULO SERGIO DE FIGUEIREDO LOPES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WELLINGTON MORESCO E PAULO SERGIO DE FIGUEIREDO LOPES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 210/2025 

DATA DO DISTRATO: 12.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 223/2025 

DATA DO DISTRATO: 12.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): CLAUDEMIR MAGALHÃES VALEJO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CLAUDEMIR MAGALHÃES VALEJO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 596/2025 

DATA DO DISTRATO: 15.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): BARBARA LETICIA JESUS NUNES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E BARBARA LETICIA JESUS NUNES  

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 599/2025 

DATA DO DISTRATO: 15.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ISAQUE ROCHA DA FONSECA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E ISAQUE ROCHA DA FONSECA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 602/2025 
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DATA DO DISTRATO: 15.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ROSANGELA ARECO ALVARENGA DE LIMA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E ROSANGELA ARECO ALVARENGA DE LIMA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 657/2025 

DATA DO DISTRATO: 15.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ROSINEIRE VILHALVA LOPES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E ROSINEIRE VILHALVA LOPES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.211/2025 

DATA DO DISTRATO: 22.04.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ROSINEIRE VILHALVA LOPES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E MILENA VITÓRIA DOS SANTOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 621/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

DISTRATADO (A): EDVALDO BARBOZA DA SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E EDVALDO BARBOZA DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.363/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

DISTRATADO (A): ANTÔNIO MACHADO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E ANTÔNIO MACHADO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.364/2025 

DATA DO DISTRATO: 20.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

DISTRATADO (A): JOSÉ DE AMORIM 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E JOSÉ DE AMORIM 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.396/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): CAMILA AQUINO GONÇALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-

O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 11.030,64 (ONZE MIL, TRINTA REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E CAMILA AQUINO GONÇALVES 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 23/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 77/2024 

EMPRESA: ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

CNPJ: 11.928.775/0001-48 

Objeto: “Aquisição de conjunto completo para sondagem a percussão SPT p/ 30m, contendo especificações no Termo de Referência”. 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, inscrita no CNPJ nº 03.452.299/0001-03, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a empresa ECOPEL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME inscrita no CNPJ sob n.º 11.928.775/0001-48, a entregar a peça faltante do equipamento de sondagem 

licitado, sarrilho manual com eixo manivela, conforme Termo de Referência. 

Solicitamos a entrega do referido objeto no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento desta. 

O não cumprimento acarretará a rescisão contratual e penalidades e sanções previstas conforme Lei nº 14.133/2021. 

Aquidauana-MS, 02 de junho de 2025. 

CAROLINA BORTOLOTTO MACHADO 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MS 65.005 
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